
SEMINÁRIO BASE – DISCIPLINA OBRIGATÓRIA 

 

- Teoria do desenvolvimento e o Direito – 3 créditos – 45 h/a 

- Teorias da democracia e regulação - 3 créditos – 45 h/a 

- Matrizes epistemológicas aplicadas na pesquisa do Direito - 3 créditos – 45 h/a 

 

SEMINÁRIOS POR LINHAS DE PESQUISA: 

 

LINHA DE PESQUISA 1 

 

- Empresa, responsabilidade social e desenvolvimento – 2 créditos – 30 h/a 

- Estado e Gestão de Demandas Sociais - 2 créditos – 30 h/a 

- Estado, Regulação e Desenvolvimento - 2 créditos – 30 h/a 

- Empresa, Estado e Tributação - 2 créditos – 30 h/a 

 

LINHA DE PESQUISA 2 

 

- Ética, Risco e Limites à Atividade Empresarial - 2 créditos – 30 h/a 

- Desenvolvimento e Direitos Sociais, Difusos e Coletivos - 2 créditos – 30 h/a 

- Relações Jurídicas e processo - 2 créditos – 30 h/a 

- Direito, empresa e as relações jurídicas transindividuais - 2 créditos – 30 h/a 

 

 

 

 

Seminário Base – Disciplina Obrigatória 

 

Teoria do desenvolvimento e o Direito – 3 CRÉDITOS – 45 H/A 

 

Inegáveis os avanços decorrentes das transformações no modo de produção capitalista. 

Todavia, as vantagens deste sistema são sentidas por pequena parte da população 

mundial, enquanto a esmagadora maioria sofre os efeitos da falta de respeito de sua 

dignidade. Nesta seara, a análise da pobreza exige o retrabalho de vários conceitos 

desenvolvimentistas. Para tanto será imprescindível o estudo das teorias sobre o 

desenvolvimento e temáticas correlatas: Desenvolvimento relacionado ao crescimento 

econômico e ao PIB. Desenvolvimento relacionado ao fator de desenvolvimento 

humano. Desenvolvimento como liberdade. Desenvolvimento como Direito Humano, 

englobando o Direito ao Desenvolvimento e o Desenvolvimento Sustentável. A 

Constituição Federal de 1988 como um projeto de conquista permanente da sociedade. 

Constituição Econômica. A ordem econômica na Constituição e sua conformação. 

Estrutura e funções. Direito e Economia. Análise Econômica do Direito. Análise 

Jurídica da Economia. Ordem Jurídica da Economia. O mercado. Os Direitos 

Fundamentais. 
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Seminário base – disciplina obrigatória 

 

Teorias da democracia e regulação - 3 CRÉDITOS – 45 H/A 

 

A proposta desta disciplina é a análise estrutural da democracia, considerando-a em seus 

principais pressupostos, embasamentos, elementos e teorias críticas, de forma a 

fundamentar um arcabouço teórico que a redimensione no tocante à análise da formação 

e regulação dos mercados. Pretende-se, pelo seminário, a resposta acerca do 

questionamento sobre como a participação democrática pode influenciar na regulação 

do mercado. Principais temáticas abordadas: Evolução do Estado em conformidade com 

as compreensões políticas e sociais. Conceito e significado de Estado de Direito, Estado 

Democrático e Estado Democrático de Direito. Os problemas do Estado na pós-

modernidade. A globalização dos mercados e o consequente enfraquecimento da 

soberania dos países. Poder popular e democracia. Democracia formal e democracia 

material. Movimentos sociais e participação no Brasil contemporâneo. Desafios e 

limites da democracia participativa no Brasil: a efetivação do Sistema Nacional de 

Participação Social. 
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Seminário de Base – Disciplina obrigatória 

 

Matrizes epistemológicas aplicadas na pesquisa do Direito - 3 CRÉDITOS – 45 H/A 

  

O seminário busca oferecer ao aluno conhecimento e suporte teórico sobre as diferentes 

matrizes epistemológicas aplicadas para a produção de conhecimento na área do Direito. 



Busca ainda discutir os limites e tendências das teorias contemporâneas aplicadas na 

pesquisa avançada e na produção de conhecimento voltada para a esfera do Direito. O 

seminário tem por finalidade integrar os professores do Programa de Doutorado em 

torno dos marcos teóricos utilizados em suas linhas de pesquisa. Na dinâmica do 

seminário, os professores de cada linha de pesquisa participarão dos encontros 

apresentando os aspectos estruturais de seus marcos teóricos e como os mesmos podem 

ser aplicados na construção de teses de doutoramento. A proposta será a de transformar 

o seminário em uma oficina de estudos, integrando os professores das linhas de 

pesquisa com os doutorandos, de tal forma que se passe a pensar em pesquisas 

articuladas e sustentadas em grupos de pesquisa consolidados. O produto final do 

seminário será o oferecimento de instrumentos teóricos e metodológicos para a 

consolidação de projetos de pesquisas que sigam os parâmetros adequados para teses de 

doutoramento. Por fim, a realização do seminário visa estimular a elaboração de 

projetos de teses de doutoramento comprometidos com reflexões prospectivas e 

pragmáticas na análise de problemas concretos na área de concentração, linhas e grupos 

de pesquisa do Programa de Doutorado em Direito. 

 

Referências 

 

ALCHOURRÓN, Carlos E.; BULYGIN, Eugenio. Análisis lógico y Derecho. Madrid: 

Centro de Estudios Constitucionales, 1991. 

ALVES, Alaôr Caffé. Lógica: pensamento formal e argumentação: elementos para o 

discurso jurídico. Bauru: EDIPRO, 2000. 

ATIENZA, Manuel. As Razões do Direito. Tradução de Maria Cristina Guimarães 

Cupertino. 3. ed. São Paulo: Landy Livraria Editora, 2006. 

AZEVEDO, Plauto Faraco de. Crítica à dogmática e hermenêutica jurídica. Porto Alegre: 
Sérgio Antonio Fabris Editor, 1989. 

BAUMAN, Zygmunt. Modernidade Líquida. Rio de Janeiro: Jorge Zahar Editor, 2001. 

BUNGE, Mario. La ciencia: su método y su filosofia. Buenos Aires: Ediciones Siglo 

Veinte, 1977. 

CARVALHO, Cristiano Rosa de. Teoria do sistema jurídico: direito, economia, 

tributação. São Paulo: Ed. Quartier Latin, 2005. 

CASTANHEIRA NEVES, A. Metodologia Jurídica: problemas fundamentais. Coimbra: 

Coimbra Editora, 1993. 

COELHO, Luiz Fernando. Teoria crítica do Direito. 3.ed. rev., atual. e ampl. Belo 

Horizonte: Del Rey, 2003. 

CORREAS, Oscar. Crítica da ideologia jurídica. Porto Alegre: Sérgio Antonio Fabris Editor, 
1995. 

DWORKIN, Ronald. [A matter of principle]. Uma questão de princípio. Tradução de 

Luís Carlos Borges. São Paulo: Martins Fontes, 2000. 

________. O Império do Direito. Tradução de Jefferson Luiz Camargo. São Paulo: 

Martins Fontes, 1999. 

ECHAVE, Delia Tereza; URQUIJO, Maria Eugenia; GUIBOURG, Ricardo. Lógica, 

proposición y norma. Buenos Aires: Astrea, 1991. 

ECO, Umberto. Como se faz uma Tese em Ciências Humanas. Trad. de Gilson Cesar 

Cardoso de Souza. São Paulo: Editora Perspectiva, 1998. 

________. Tratado geral de semiótica. 2.ed. São Paulo: Perspectiva, 2001. 

GADAMER, Hans-Georg. [Wahrheit und methode]. Verdade e método. Traços 

fundamentais de uma hermenêutica filosófica. Tradução de Flávio Paulo Meurer. 

Petrópolis: Vozes, 1999. 

http://pesquisa.livrariacultura.com.br/busca.php?q=BAUMAN,+ZYGMUNT


GOYARD-FABRE, Simone. Os fundamentos da ordem jurídica. 1.ed. São Paulo: Martins Fontes, 
2002. 

GUERRA FILHO, Willis. Introdução à filosofia e à epistemologia jurídica. Porto 

Alegre: Livraria do Advogado, 1999. 

HABERMAS, Jürgen. Direito e Democracia: entre faticidade e validade. Tradução: 

Flávio Beno Siebeneichler. Rio de Janeiro: Tempo Brasileiro, 2005. 

HOMEM, Antonio Pedro Barbas. História do Pensamento Jurídico. Coimbra: Coimbra 

Editora, 2003. 

KELSEN, Hans. Teoria pura do direito. 6. ed. São Paulo: Martins Fontes, 2003. 
KUHN, Thomas. A estrutura das revoluções científicas. 5.ed. São Paulo: Perspectiva, 1997. 

LARENZ, Karl. Metodologia da Ciência do Direito. 3. ed. Lisboa: Fundação Calouste 

Gulbenkian, 1997. 

LUHMANN, Niklas. Law as a social system. Oxford: Oxford University Press, 2004. 

MEZZAROBA, Orides; MONTEIRO, Cláudia Servilha. Manual de metodologia da 

pesquisa no Direito. 6. ed. São Paulo: Saraiva, 2014. 

MÜLLER, Friedrich. Métodos de trabalho do direito constitucional. 3.ed. rev. e ampl. 

Trad. Peter Naumann. Rio de Janeiro: Renovar, 2005. 

NEVES, Marcelo da Costa Pinto. Transconstitucionalismo. São Paulo, Martins Fontes, 

2009. 

NICOLESCU, Basarab. O manifesto da transdisciplinariedade. 3. ed. São Paulo: 

TRIOM, 2008. 

OLIVEIRA, Manfredo A. de. Reviravolta lingüístico-pragmática na filosofia 

contemporânea. 3. ed. São Paulo: Edições Loyola, 2006. 

ROBLES, Gregório. O direito como texto: quatro estudos de teoria comunicacional do 

direito. Barueri: Manole, 2005. 

ROEMER, Andrés. Derecho y economía: uma revisión de la literatura. Cidade do 

México: ITAM, 2000. 

STRECK, Lênio Luiz. Hermenêutica jurídica e(m) crise: uma exploração hermenêutica 

da constituição do direito. 5. ed. ver. e atual. Porto Alegre: Livraria do Advogado 

Editora. 2010. 

________; STEIN, Ernildo. Hermenêutica e Epistemologia. Porto Alegre: Livraria do 

Advogado, 2011. 

TEUBNER, Gunther. Global Law Without a State. Brookfield: Dartmouth 1997, p. 3-

28. 

________. O direito como sistema autopoiético. Lisboa: Fundação Calouste 

Gulbenkian, 1993. 

WEBER, Max. Metodologia das Ciências Sociais (Partes 1 e 2), São Paulo: Cortez, 

2001. 

WOLKMER, Antonio Carlos. Introdução ao pensamento jurídico crítico. São Paulo: 

Ed. Saraiva, 2001. 

ZULETA, Hugo R. Normas y justificación: uma investigación lógica. Barcelona: 

Marcial Pons, 2008. 

 

Disciplina da Linha de Pesquisa 1 

 

Empresa, responsabilidade social e desenvolvimento – 2 CRÉDITOS – 30 H/A 

 

A empresa desde sua constituição sempre conquistou espaço central no cenário político 

e econômico mundial, na medida em que é polo central da atividade econômica. 

Algumas grandes corporações possuem uma influência política e econômica mais 



complexa do que muitos Países. A empresa cumpre relevante papel social e econômico, 

produzindo bens e serviços, fazendo circular o capital, criando empregos, diretos ou 

indiretos, e gerando a arrecadação tributária para o Estado. Além disso, várias atividades 

outrora exclusivamente estatais (saúde, educação, transporte, previdência) foram 

transferidas aos titulares da livre iniciativa econômica. Dentre desse contexto, a 

Constituição Brasileira passou a exigir da empresa uma atividade voltada para os fins 

sociais e ambientais, e para os objetivos relacionados ao interesse coletivo. Para além 

dos âmbitos de responsabilização da Empresa pelo Direito Brasileiro, no Direito 

Trabalhista, Ambiental, Consumidor e Empresarial há também o compromisso com a 

preservação ambiental, relacionamento ético com fornecedores e consumidores, bem 

como o cuidado com o impacto de sua atuação na comunidade onde está inserida, ou 

seja, o compromisso com o Desenvolvimento do País. 
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Disciplina da Linha de pesquisa 1 

 

Estado e Gestão de Demandas Sociais - 2 CRÉDITOS – 30 H/A 

 

O desenvolvimento da teoria dos direitos fundamentais culminou, para a doutrina, num 

segundo momento, no desenvolvimento de demandas sociais a exigirem realização 

material do Estado, abandonando-se a concepção meramente libertária. Com o 

oferecimento deste seminário o que se busca é promover a reflexão sobre o papel do 

Estado no atendimento de tais demandas, bem como os limites decorrentes dessa 

pretensão. São analisadas as contradições que o modelo gerencial enfrenta, tendo em 

vista as metas de crescimento econômico com ajuste fiscal, com especial ênfase na 

salvaguarda do desenvolvimento sustentável do País. Realiza-se um contraponto entre 

as necessidades sociais e as limitações materiais e financeiras do Estado. Busca-se uma 

visão crítica do papel do Estado como fomentador e controlador de políticas públicas e 

das atividades econômicas, com vistas à garantia dos direitos sociais e coletivos. 
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A oferta deste seminário busca estudar a relação entre organização política estatal e 

regulação da atividade econômica, voltadas à questão do desenvolvimento. A lógica 

economicista neoliberal acentuou os conflitos entre os valores do mercado capitalista e o 

Estado, desafiando este a encontrar políticas capazes de compatibilizar os interesses do 

ser humano no aspecto individual e coletivo e o desenvolvimento econômico do país. A 

regulação, além de poder constituir-se em instrumento ou obstáculo ao desenvolvimento, 

é decisiva na definição do tipo de desenvolvimento que será implantado. A Constituição 

brasileira optou por uma economia na qual a livre iniciativa e o mercado devem se 

submeter às questões referentes à justiça social e à dignidade humana, por isso, necessário 

se faz avaliar se a intervenção do Estado brasileiro na economia tem ocorrido dentro das 

finalidades consagradas pela Constituição federal e inserta no modelo de 

desenvolvimento que ela consagra. 
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Empresa, Estado e Tributação - 2 créditos – 30 h/a 

Os tributos têm fundamentalmente duas funções: além da função fiscal, cujo principal 

objetivo é a arrecadação para fazer frente às necessidades materiais do Estado, eles 

podem assumir uma função extrafiscal. Neste caso, eles são utilizados para induzir 

comportamento, proporcionando fomento às atividades empresariais, visando-se, assim, 

a regulação da economia. Por meio de políticas públicas tributárias, o Estado intervém 

na atividade econômica para estimular determinadas atividades e para corrigir 

desequilíbrios sociais e regionais, estabelecendo condições diferenciadas para as 

microempresas e empresas de pequeno porte e criando condições favoráveis à inovação. 

Dessa forma, o estudo da tributação e suas teorias torna-se fundamental para se pensar 

em formas de concretização das obrigações do Estado. 
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Ética, Risco e Limites à Atividade Empresarial - 2 créditos – 30 h/a 

Em tempos de globalização de mercado, as organizações são impelidas à inovação na 

disputa por espaço em um cenário cada vez mais imprevisível e competitivo. Neste 

contexto de capitalismo acirrado, é necessária a reflexão sobre os limites para as ações e 

práticas das empresas nacionais e internacionais para que essas não se lancem na busca 

do lucro a qualquer custo. Pesquisas envolvendo questões genéticas, químicas e 

medicamentosas, bem como aquelas relacionadas à indústria armamentista trazem em si 

a necessidade de um compromisso com as gerações futuras no sentido de não se colocar 

em risco a vida no planeta, proporcionando-se assim um escopo de desenvolvimento 

sustentável. O grau de avanço atingido por essas pesquisas leva muitos autores a 

considerar a nossa sociedade atual como uma sociedade de risco, na qual aprendemos a 

conviver com um alto grau de vulnerabilidade. A preocupação com os limites da 

atividade empresarial e com a eticidade de suas condutas é, na realidade, a preocupação 

com o futuro da sociedade. 
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Desenvolvimento e Direitos Sociais, Difusos e Coletivos - 2 créditos – 30 h/a 

A lógica da economia neoliberal acentuou os conflitos entre os valores do mercado 

capitalista, ora em escala mundial, e o Estado, afetando uma forma de desenvolvimento 

econômico sustentável capaz de compatibilizar os interesses do ser humano no aspecto 

individual e coletivo. Em 14 de dezembro de 1986, foi aprovada a Declaração sobre o 

Direito ao Desenvolvimento e, a partir desse documento, o direito ao desenvolvimento 

se configurou como um direito humano inalienável, passando a ser compreendido como 

um processo global econômico, social, cultural e político, que tende ao melhoramento 

constante de toda a condição e qualidade de vida da população e dos indivíduos, sob a 

base de sua participação ativa, livre e significativa no processo de desenvolvimento e na 

distribuição dos benefícios de que dele derivam. O Direito, na perquirição do direito ao 

desenvolvimento, deve fazer uso da principiologia constitucional econômica, 

ponderando os valores e as pretensões envolvidas, a fim de garantir não a maximização 

da riqueza, mas o direito ao desenvolvimento integral do ser humano. 
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Na sociedade atual, cuja ação das empresas e do Estado deve ser balizada pelo respeito 

aos direitos fundamentais e à dignidade da pessoa humana, o poder Judiciário exerce 

primordial função na resolução de conflitos oriundos dessas relações, uma vez que o 

acesso à Justiça se revela como a garantia para a instrumentalização de outros direitos. 

Melhor dizendo, o direito à tutela jurisdicional se desenha como um direito fundamental 

que, recebendo efetivação, se perfaz enquanto pressuposto para o alcance da 

materialidade de outros direitos fundamentais. Nessa linha, com especial atribuição 

constitucional, o Poder Judiciário necessita observar o comportamento social e realizar 

análises racionais de custo-benefício a fim de garantir um desenvolvimento integral 

como somatório da sustentabilidade econômico-empresarial e concretização de direitos 

fundamentais. 
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Direito, empresa e as relações jurídicas transindividuais - 2 créditos – 30 h/a 

A partir da perspectiva de desenvolvimento da terceira dimensão dos direitos 

fundamentais, percebe-se que somente com a garantia e a efetivação dos direitos 

transindividuais e o desenvolvimento sustentável é que se realizarão os direitos 

consignados na Declaração Universal dos Direitos Humanos e nas Conferências das 

Nações Unidas sobre Meio Ambiente e Desenvolvimento. Essa busca incessante passa 

pela atuação de todos, Estado, Empresa e coletividade, na proteção e efetividade dos 

direitos difusos, coletivos e individuais homogêneos, que ultrapassam os interesses 

públicos, privados e até mesmo nacionais, conquanto universais, e essenciais à 

preservação da espécie humana. Os direitos transindividuais e a sustentabilidade 

nortearão a pesquisa com enfoque nos Direitos Humanos, no Direito Ambiental e nas 

Relações de Consumo. Dentre as temáticas a serem estudadas, destacam-se: O estudo da 

atividade empresarial na sociedade de risco e sua responsabilidade social na garantia de 

um meio ambiente ecologicamente equilibrado. Mudanças climáticas. Equidade 

intergeracional e proteção do meio ambiente. Garantia de uma relação de consumo justa 

e equilibrada.  
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